
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  2I  /2014 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Nivaldo 
dos Santos, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica ao senhor Prefeito Municipal que seja construída a passarela na 
ponte sobre localizada próxima ao posto Beija Flor, em seu lado 
esquerdo sentido São João Evangelista. Na oportunidade indica também 
a limpeza do referido córrego bem como dos demais córregos da cidade. 

Justificativa: 

Esta se faz uma vez que já foi construída passarela do lado contrário mas os 
moradores ainda encontram dificuldades para transitar no local. 

randa Ayala 
ereador 

Sala das Sessões, 10 de março de 2014. 
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